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PHEFEITUF<A DO MUNICÍF'IO DE t\'!ARAUU"\'i>\ 

L~~ Nr 2, 4.?9 

De OS cte de;: e:ml:'ro d~J 12cC 

\.,.,~::·~~ . ...::a ;J F-1,_. ·'t;i ~ ... :-~ :... E ,_J:;J.::..::.:. 
• c .... -

,_._,.,.,-.•.··. ,., ...... ~,~r-~~ .. , .... :'"'"'-' .....,. 
~.I. ; • 4.~ ..... -~~ •I,.IJ. .......... 

Paulo, no u!!o de suas atribuições leQ!J.Í s, o du ~c:ordc com o que t.êc:c·c,tol. -.1 

:âmara Municipal, an sessão il1t'dinária de Oi! ::!o.:. dr.::u·-~:rv de l ·f~\": .• ;.:-r~•L1i..jl;'<i r.:; 

SE!Ju:l.nte lai:-

-·l-+.;gc ,('1 r--~c"' · "')I"'r-----:to .-.,., ....,.,.,f,J o·, • .. ,.,.·-.r-; .. tU L..,.. .L. .... - r .... ...., ~ ! ,. ~-. -;-;,.... 1 .;-,,_ , !,_..,,. .J f••....,. -· .... ..1.f- .a.i.• 

autorizado a adQuirir área n.a\':\1 com 24.C!JC ,00 m::-2,, peTF;an::;GJ~a o ;-n'.ool:J -

:;i ta ou sucessores, caractnriz:eda no ctesenho n< 1 - -; - 1:1.::, :!o ~)c:-'u-'A•mc.:n-
, # ... -to de Cbros e Serviços Públicos e ebaixo deser:: 'c c, nccss::.arla " ~n,.+;cc.aç~ -

da torre retransmissora de imagCfls de televieãa.-

JESCRIC~ 00 PEAfMET!Jl:- Inicia no p011to zero (oJ, local~zadc dlct;;. ·"'" :;c· o ,m 
metros da intersecção ::k"' cerce de divisa quo divi:l:;: a pror"iedado da =azor:da 
Aurora da propriedade da lJ:;ina 1/.arlr.gei com a ;•o~G de: estrocJa t.l.-niclp:ll; d'.Ú
segue scb.re a m931!1a face da estrada municipcl·no ser,tido WE u na ::dstâr>cia -
de 120,00 metros até enc011t:rar c ponto UTI (l~, localizado SOb!'() < masM f<.~ce 
da estrada municipal; da! deflate a direi ta " s"YJue sobre '' Ôn6 ,, sE> r' adtl<S. 

. .. 200 00 # ,....,, rida no senhdo NS e na distencia de " , metr-os r-te encontro:- o po;·;-co ,.:..; 

dois, loWizado onde a área s ser adeluirid« f'az cante; da! t!efl"'te a direi
ta e segue sobre a área o ser adquirida no !:SO':ic!o C!', e no dis~;,,cL-~ de 
120,00 metros até encontrur o ponto t~s (3~, loc;uizado onct(· e áre:1 a ser 
adquirida faz c<r~tc; da! deflete ti direita e sq;uc sobre c [Jrce;. a su· adq._.i
l"ida no smtidO SN na d.:!.stU.cla de 2GO,CO • .,.etro; c.tn oncor:tra' c ;.:cn';c .::ea,

(a) , inÍcio desta descrição.-

CON"RJNT ll.Cr!ES :
FACEEf- O 

1-
1 -com o leito da ':'strcd" ''•·nic::.pal 
~~: 2 - 2j 3 - O com a árae:J. rm1P...nescer.t~: C~ r.roP'ricdEc'e 

de. F-'lZ enda Aur:::n~. -

.~rtigo 2!1 - Fica iguelmC?."",te o Prefai to aut.J:ci z~do a, 
an nome do Muüdpio1 e.ssunir o encargo de perrnitic· « utiliz.;çã~, pelo li'ó'J'~ 
dor, sa'll qualquer ônus do instalação de '-"' railal da linha t'llsFÔi<c2 1 que s~r 
ve a torre.-

Artigo ,3Q - Co inst:runen!.c deverá cans~rr que, o r:tu
niCÍpio está autorizado a utilizar e snergio elétr:.ca, atravÓs da 2.inh1 ::le 
trenendssão de 10,9 KVA, de propriedade do vondeum·; ban come "' utili;::a!'-~e
de lflla mina çl •água para ab3Stcciment., do bm a ser ccnstru:' do na ::lrea des::rj. 
ta no artigo lQ dâsta lei.• 

Paráare.fo Único - a ~-~unic{pic constndrá umn co.iX:.1 -
c; •água com capacidade de 5.COO ms3 bem corno ar' redes de 4:Iua r: de .--r;rgia 
slatr'ica, para a bomba.-
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PREFEITURA DO MUNIC[f-'10 DE AIIAHAUUAIIA -!"2_. c Z' -
r'\rtigc 4~ - As de:-:rt::~;.:.,:::. docorrr.::r:tGs :.:»r' r.:. t.;;-;Zt:~.;ç • ...:.) 

desta lei, onerarão as dc:··!::r:t;Õas pt'Ó;n"'ias do :)rç;t,i;~8ntn ,Ji:;:.,~t. 

Arti.go 5fl - Esta ll:Ji ç~·~t;rB t~.; \,..:c;::.H ::;; ~.'lt:-· de s ..... : 
publicação, r~VO-:JSdas as dispociçõas ac1 cc,.,~ r :~:--!.o.-

PR2F'EITIJRA 00 MJ.t\ICfPIC ú[ ~'\Pt\PA~i~.!;\"Jl., DO!:. :.:~; (cincõ: d8 Uo;;.>ii,:::.:~.J r.,-:. 
(mil navecentcs a sst&~ta e oi '!:o) • -

/~':'''· ":'Ll)íe.~;~,. _;iê cc"\T _ 

( -.-·eff!Í~ . .) \~.ii~~ir·:!l-
' . 

. 1 

~ .. cc;::rrtl~(. ·:v.:.;;,:,:,:J:J 
-Dit'etcr d:t r,Jmir:.::.:.:;;r-~:..~Z-;-

Registrada às fls. nPs. 55 c 5S de li\d"'\J cr.~r.·.r,.;~:,::•-rt.o n~ 14 .. -
P:-L::;ESSO NP 285/65 - JRC/ 
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